
CAPITAL SOCIAL R$ 10.000,00
DÉBITO MUNICIPAL 
(EMPRESA/SÓCIOS)

OK/OK/OK/OK

DÉBITO ESTADUAL 
(EMPRESA/SÓCIOS)

OK/OK/OK/OK

DÉBITO FEDERAL OK
DÉBITO TRABALHISTA OK

PROCESSO TRABALHISTA 
(EMPRESA/SÓCIOS)

OK/OK/OK/OK

PROCESSO TJ 
(EMPRESA/SÓCIOS)

Existe 1 processo no valor de 
R$ 1.000,00/OK/OK/OK

PROCESSO TRF 
(EMPRESA/SÓCIOS)

OK/OK/OK/OK

CERTIDÃO FGTS OK
PROTESTOS 

(EMPRESA/SÓCIOS)
OK/OK/OK/OK

NEWCONDO CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL 
LTDA - ALEXANDRE - GUSTAVO - NILVEA



Protocolo da Consulta: 0108441166
Documento Pesquisado: 34.568.057/0001-03
A Pesquisa por CNPJ inclui todas as filiais do documento informado

ATENÇÃO: Esta consulta gratuita não é válida como certidão de protesto

NÃO CONSTAM PROTESTOS nos cartórios participantes, cuja abrangência em SP é de 100%

R E S U M O  D A  CO N S U LTA  N O  E S TA D O  D E  S Ã O  PA U LO

A presente consulta NÃO É VÁLIDA COMO CERTIDÃO

PARA FINS DE AQUISIÇÕES IMOBILIÁRIAS.

Exija sempre a apresentação de certidões para garantir SEGURANÇA

JURÍDICA em suas transações mesmo as não imobiliárias.

Atenção:
Atenção

:

Cartórios participantes com protesto para o documento
pesquisado

Estado Comarca Cartório Protestos +Info

Clique nos botões abaixo
para obter certidões

sobre o protesto, solicitar
cancelamento ou quitar

débitos.

Orientações para
regularizar sua

restrição
Clique aqui e saiba

como

javascript:void(0);
javascript:void(0);


Protocolo da Consulta: 0108441342
Documento Pesquisado: 092.902.638-14
ATENÇÃO: Esta consulta gratuita não é válida como certidão de protesto

NÃO CONSTAM PROTESTOS nos cartórios participantes, cuja abrangência em SP é de 100%

R E S U M O  D A  CO N S U LTA  N O  E S TA D O  D E  S Ã O  PA U LO

A presente consulta NÃO É VÁLIDA COMO CERTIDÃO

PARA FINS DE AQUISIÇÕES IMOBILIÁRIAS.

Exija sempre a apresentação de certidões para garantir SEGURANÇA

JURÍDICA em suas transações mesmo as não imobiliárias.

Atenção:
Atenção

:

Cartórios participantes com protesto para o documento
pesquisado

Estado Comarca Cartório Protestos +Info

Clique nos botões abaixo
para obter certidões

sobre o protesto, solicitar
cancelamento ou quitar

débitos.

Orientações para
regularizar sua

restrição
Clique aqui e saiba

como

javascript:void(0);
javascript:void(0);


Protocolo da Consulta: 0108441597
Documento Pesquisado: 216.698.778-84
ATENÇÃO: Esta consulta gratuita não é válida como certidão de protesto

NÃO CONSTAM PROTESTOS nos cartórios participantes, cuja abrangência em SP é de 100%

R E S U M O  D A  CO N S U LTA  N O  E S TA D O  D E  S Ã O  PA U LO

A presente consulta NÃO É VÁLIDA COMO CERTIDÃO

PARA FINS DE AQUISIÇÕES IMOBILIÁRIAS.

Exija sempre a apresentação de certidões para garantir SEGURANÇA

JURÍDICA em suas transações mesmo as não imobiliárias.

Atenção:
Atenção

:

Cartórios participantes com protesto para o documento
pesquisado

Estado Comarca Cartório Protestos +Info

Clique nos botões abaixo
para obter certidões

sobre o protesto, solicitar
cancelamento ou quitar

débitos.

Orientações para
regularizar sua

restrição
Clique aqui e saiba

como

javascript:void(0);
javascript:void(0);


Protocolo da Consulta: 0108441794
Documento Pesquisado: 284.355.671-68
ATENÇÃO: Esta consulta gratuita não é válida como certidão de protesto

NÃO CONSTAM PROTESTOS nos cartórios participantes, cuja abrangência em SP é de 100%

R E S U M O  D A  CO N S U LTA  N O  E S TA D O  D E  S Ã O  PA U LO

A presente consulta NÃO É VÁLIDA COMO CERTIDÃO

PARA FINS DE AQUISIÇÕES IMOBILIÁRIAS.

Exija sempre a apresentação de certidões para garantir SEGURANÇA

JURÍDICA em suas transações mesmo as não imobiliárias.

Atenção:
Atenção

:

Cartórios participantes com protesto para o documento
pesquisado

Estado Comarca Cartório Protestos +Info

Clique nos botões abaixo
para obter certidões

sobre o protesto, solicitar
cancelamento ou quitar

débitos.

Orientações para
regularizar sua

restrição
Clique aqui e saiba

como

javascript:void(0);
javascript:void(0);


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NEWCONDO CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 34.568.057/0001-03
Certidão nº: 83757279/2024
Expedição: 04/12/2024, às 08:41:49
Validade: 02/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NEWCONDO CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.568.057/0001-03, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NEWCONDO CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 34.568.057/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:40:48 do dia 04/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/06/2025.
Código de controle da certidão: A3AF.DAEA.48AA.5189
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

Código de verificação: 111.894.310.241

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) no Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações trabalhistas neste Tribunal Regional, em
tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado,
identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade.

Raiz do CNPJ pesquisado: 34.568.057

Observações:

1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT),
que podem ser consultados no sítio eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho (TST) disponível em: http://www.tst.jus.br/certidao

2. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos de classes que não estejam
discriminadas a seguir.

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1º grau: arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva
(ACC), ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito
sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv),
cautelar inominada (CauInom), cumprimento de sentença (CumSen), cumprimento provisório de sentença (CumPrSe), embargos à
adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de
conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução de título judicial
(ExTiJu), execução fiscal (ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), incidente de desconsideração de
personalidade jurídica (IDPJ), monitória (Monito), petição cível (PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1º  grau: consignação em pagamento (ConPag), petição cível
(PetCiv)

5. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2º  grau: arresto (Arrest), ação rescisória (AR), busca e
apreensão (BusApr), cautelar inominada (CauInom), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG), incidente de
desconsideração de personalidade jurídica (IDPJ), petição cível (PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), suspensão de liminar e de
sentença (SLS), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), suspensão de segurança cível (SSCiv), tutela antecipada
antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

6. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2º grau: dissídio coletivo de greve (DCG), petição cível (PetCiv),
recurso de multa (RM)

7. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante.
8. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt2.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 04/12/2024 às 08:41



Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

Código de verificação: 111.894.494.676

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) no Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações trabalhistas neste Tribunal Regional, em
tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas em face da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo
solicitante e de sua inteira responsabilidade.

CPF pesquisado: 092.902.638-14

Observações:

1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT),
que podem ser consultados no sítio eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho (TST) disponível em: http://www.tst.jus.br/certidao

2. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos de classes que não estejam
discriminadas a seguir.

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1º grau: arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva
(ACC), ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito
sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv),
cautelar inominada (CauInom), cumprimento de sentença (CumSen), cumprimento provisório de sentença (CumPrSe), embargos à
adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de
conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução de título judicial
(ExTiJu), execução fiscal (ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), incidente de desconsideração de
personalidade jurídica (IDPJ), monitória (Monito), petição cível (PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1º  grau: consignação em pagamento (ConPag), petição cível
(PetCiv)

5. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2º  grau: arresto (Arrest), ação rescisória (AR), busca e
apreensão (BusApr), cautelar inominada (CauInom), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG), incidente de
desconsideração de personalidade jurídica (IDPJ), petição cível (PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), suspensão de liminar e de
sentença (SLS), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), suspensão de segurança cível (SSCiv), tutela antecipada
antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

6. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2º grau: dissídio coletivo de greve (DCG), petição cível (PetCiv),
recurso de multa (RM)

7. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante.
8. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt2.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 04/12/2024 às 08:43



Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

Código de verificação: 111.894.780.201

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) no Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações trabalhistas neste Tribunal Regional, em
tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas em face da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo
solicitante e de sua inteira responsabilidade.

CPF pesquisado: 216.698.778-84

Observações:

1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT),
que podem ser consultados no sítio eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho (TST) disponível em: http://www.tst.jus.br/certidao

2. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos de classes que não estejam
discriminadas a seguir.

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1º grau: arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva
(ACC), ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito
sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv),
cautelar inominada (CauInom), cumprimento de sentença (CumSen), cumprimento provisório de sentença (CumPrSe), embargos à
adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de
conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução de título judicial
(ExTiJu), execução fiscal (ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), incidente de desconsideração de
personalidade jurídica (IDPJ), monitória (Monito), petição cível (PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1º  grau: consignação em pagamento (ConPag), petição cível
(PetCiv)

5. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2º  grau: arresto (Arrest), ação rescisória (AR), busca e
apreensão (BusApr), cautelar inominada (CauInom), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG), incidente de
desconsideração de personalidade jurídica (IDPJ), petição cível (PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), suspensão de liminar e de
sentença (SLS), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), suspensão de segurança cível (SSCiv), tutela antecipada
antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

6. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2º grau: dissídio coletivo de greve (DCG), petição cível (PetCiv),
recurso de multa (RM)

7. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante.
8. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt2.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 04/12/2024 às 08:46



Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

Código de verificação: 111.894.938.297

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) no Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações trabalhistas neste Tribunal Regional, em
tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas em face da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo
solicitante e de sua inteira responsabilidade.

CPF pesquisado: 284.355.671-68

Observações:

1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT),
que podem ser consultados no sítio eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho (TST) disponível em: http://www.tst.jus.br/certidao

2. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos de classes que não estejam
discriminadas a seguir.

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1º grau: arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva
(ACC), ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito
sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv),
cautelar inominada (CauInom), cumprimento de sentença (CumSen), cumprimento provisório de sentença (CumPrSe), embargos à
adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de
conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução de título judicial
(ExTiJu), execução fiscal (ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), incidente de desconsideração de
personalidade jurídica (IDPJ), monitória (Monito), petição cível (PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1º  grau: consignação em pagamento (ConPag), petição cível
(PetCiv)

5. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2º  grau: arresto (Arrest), ação rescisória (AR), busca e
apreensão (BusApr), cautelar inominada (CauInom), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG), incidente de
desconsideração de personalidade jurídica (IDPJ), petição cível (PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), suspensão de liminar e de
sentença (SLS), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), suspensão de segurança cível (SSCiv), tutela antecipada
antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

6. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2º grau: dissídio coletivo de greve (DCG), petição cível (PetCiv),
recurso de multa (RM)

7. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante.
8. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt2.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 04/12/2024 às 08:48



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.568.057/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/08/2019

NOME EMPRESARIAL
NEWCONDO CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NEWCONDO

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária (Dispensada *)
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)
82.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada *)
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente (Dispensada *)
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais (Dispensada *)
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.99-6-03 - Treinamento em informática (Dispensada *)
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV JURUCE

NÚMERO
552

COMPLEMENTO
APT 104 EDIF Juruce

CEP
04.080-012

BAIRRO/DISTRITO
INDIANOPOLIS

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALEX_B@UOL.COM.BR

TELEFONE
(11) 9261-8822

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/08/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/12/2024 às 08:36:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO  CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html


 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos


Processo

_______-__.____.4.03.____

Processo referência

Numeração única  Livre 

Nome da Parte

Nome do advogado

Classe judicial

CPF  CNPJ 

34.568.057/0001-03

OAB (000000 A UF)

-

-

UF

Data de Autuação

De

Até



Processo

_______-__.____.4.03.____

Processo referência

Numeração única  Livre 

Nome da Parte

Nome do advogado

Classe judicial

CPF  CNPJ 

092.902.638-14

OAB (000000 A UF)

-

-

UF

Data de Autuação

De

Até



Processo

_______-__.____.4.03.____

Processo referência

Numeração única  Livre 

Nome da Parte

Nome do advogado

Classe judicial

CPF  CNPJ 

216.698.778-84

OAB (000000 A UF)

-

-

UF

Data de Autuação

De

Até



Processo

_______-__.____.4.03.____

Processo referência

Numeração única  Livre 

Nome da Parte

Nome do advogado

Classe judicial

CPF  CNPJ 

284.355.671-68

OAB (000000 A UF)

-

-

UF

Data de Autuação

De

Até



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.568.057/0001-03
Razão

Social: NEWCONDO CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA

Endereço: AV JURUCE 552 A104 / INDIANOPOLIS / SAO PAULO / SP / 04080-012

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/11/2024 a 15/12/2024

Certificação Número: 2024111602505395092913

Informação obtida em 04/12/2024 08:41:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 34.568.057

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 62651610

Data e hora da emissão 04/12/2024 08:40:39 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CPF: 092.902.638-14

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Certidão nº 62651744

Data e hora da emissão 04/12/2024 08:43:11 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CPF: 216.698.778-84

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Certidão nº 62651771

Data e hora da emissão 04/12/2024 08:45:48 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CPF: 284.355.671-68

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Certidão nº 62651797

Data e hora da emissão 04/12/2024 08:48:06 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

NEWCONDO CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35234315333 29/07/2024 04/12/2024 08:39:08

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

07/08/2019 34.568.057/0001-03

CAPITAL

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA JURUCE NÚMERO: 552

BAIRRO: INDIANOPOLIS COMPLEMENTO: AP 104 ED JUR

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 04080-012 UF: SP

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

FOTOCÓPIAS

ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

ALEXANDRE AUGUSTO LARA BARBOSA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 092.902.638-14, RG/RNE:

174423512 - SP, RESIDENTE À AVENIDA JURUCE, 552, APT 104, INDIANOPOLIS, SAO PAULO - SP, CEP 04080-012, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 7.300,00.

 

GUSTAVO CARDOSO DE OLIVEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 216.698.778-84, RG/RNE: 00768916774

- SP, RESIDENTE À RUA CONSELHEIRO BROTERO, 528, BARRA FUNDA, SAO PAULO - SP, CEP 01154-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.500,00

 

NILVEA ITO RICARDO ALCALAI, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 284.355.671-68, RG/RNE: 225648003 - SP,

Página 1 de 2Documento Gratuito
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RESIDENTE À RUA BORBA GATO, 331, EDIF AMARYLI, SANTO AMARO, SAO PAULO - SP, CEP 04747-901, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 200,00

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

SESSÃO: 29/07/2024     

TRANSFORMADA DE SOCIEDADE CIVIL. , DATADA DE: 29/04/2024. REGISTRADA ANTERIORMENTE NO 10 CARTORIO DE

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS DE SAO PAULO - SP SOB N 00000045188 COM DENOMINACAO ANTERIOR : OLIVEIRA

E BARBOSA CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA

NUM.DOC: 727.771/24-3     SESSÃO: 29/07/2024     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 1.195.133/24-8     SESSÃO: 31/07/2024     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 31/07/2024.

ADMITIDO NILVEA ITO RICARDO ALCALAI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF: 284.355.671-68,

RG/RNE: 225648003 - SP, RESIDENTE À RUA BORBA GATO, 331, EDIF AMARYLI, SANTO AMARO, SAO PAULO - SP, CEP 04747-

901, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 200,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ALEXANDRE AUGUSTO LARA BARBOSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO

DECLARADA., CPF: 092.902.638-14, RG/RNE: 174423512 - SP, RESIDENTE À AVENIDA JURUCE, 552, APT 104, INDIANOPOLIS,

SAO PAULO - SP, CEP 04080-012, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 7.300,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE GUSTAVO CARDOSO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO

DECLARADA., CPF: 216.698.778-84, RG/RNE: 00768916774 - SP, RESIDENTE À RUA CONSELHEIRO BROTERO, 528, BARRA

FUNDA, SAO PAULO - SP, CEP 01154-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

2.500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35234315333

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 04/12/2024

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 252879469, quarta-feira, 4 de dezembro de 2024 às

08:39:08.
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Consultar por *

Documento da Parte

34568057000103

Foro

Consultar

Foro Central Cível

Foro Regional XV - Butantã



Todos os foros

 Somente meus processos

4 Processos encontrados

1Mostrando de 1 até 4 

1180624-81.2024.8.26.0100
Reqte:
Newcondo Consultoria Em Gestao Empresarial Ltda
Procedimento Comum Cível
Indenização por Dano Moral
Recebido em:
11/11/2024 - 29ª Vara Cível

1160732-89.2024.8.26.0100
Reqte:
Newcondo Consultoria Em Gestao Empresarial Ltda
Procedimento Comum Cível
Indenização por Dano Moral
Recebido em:
05/10/2024 - 35ª Vara Cível

1159710-93.2024.8.26.0100
Reqte:
Newcondo Consultoria Em Gestao Empresarial Ltda
Procedimento Comum Cível
Indenização por Dano Moral
Recebido em:
03/10/2024 - 35ª Vara Cível

1003385-24.2024.8.26.0704
Reqdo:
Oliveira e Barbosa Consultoria Em Gestão Empresarial Ltda.
Procedimento Comum Cível
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO
Recebido em:
18/04/2024 - 1ª Vara Cível

4 Processos encontrados

1Mostrando de 1 até 4 

javascript:;
javascript:;
javascript:void(0)
javascript:
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2S001XVOZ0000&processo.foro=100&conversationId=&cbPesquisa=DOCPARTE&dadosConsulta.valorConsulta=34568057000103&cdForo=-1&paginaConsulta=1
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2S001XAOX0000&processo.foro=100&conversationId=&cbPesquisa=DOCPARTE&dadosConsulta.valorConsulta=34568057000103&cdForo=-1&paginaConsulta=1
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2S001X9O80000&processo.foro=100&conversationId=&cbPesquisa=DOCPARTE&dadosConsulta.valorConsulta=34568057000103&cdForo=-1&paginaConsulta=1
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=JK000590T0000&processo.foro=704&conversationId=&cbPesquisa=DOCPARTE&dadosConsulta.valorConsulta=34568057000103&cdForo=-1&paginaConsulta=1
javascript:


Não existem informações disponíveis para os parâmetros informados.

Consultar por *

Documento da Parte

09290263814

Foro

Consultar

 



Todos os foros

 Somente meus processos

javascript:;
javascript:;
javascript:void(0)


Consultar por *

Documento da Parte

21669877884

Foro

Consultar

Foro Central Cível



Todos os foros

 Somente meus processos

2 Processos encontrados

1Mostrando de 1 até 2 

1159710-93.2024.8.26.0100
Reqte:
Gustavo Cardoso de Oliveira
Procedimento Comum Cível
Indenização por Dano Moral
Recebido em:
03/10/2024 - 35ª Vara Cível

1068024-20.2024.8.26.0100
Exeqte:
Gustavo Cardoso de Oliveira
Cumprimento de sentença - Lei Arbitral (Lei 9.307/1996)
Sentença arbitral (artigo 515, inciso VII, CPC)
Recebido em:
03/05/2024 - 2ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM

2 Processos encontrados

1Mostrando de 1 até 2 

javascript:;
javascript:;
javascript:void(0)
javascript:
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2S001X9O80000&processo.foro=100&conversationId=&cbPesquisa=DOCPARTE&dadosConsulta.valorConsulta=21669877884&cdForo=-1&paginaConsulta=1
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2S001UNX60000&processo.foro=100&conversationId=&cbPesquisa=DOCPARTE&dadosConsulta.valorConsulta=21669877884&cdForo=-1&paginaConsulta=1
javascript:


Não existem informações disponíveis para os parâmetros informados.

Consultar por *

Documento da Parte

28435567168

Foro

Consultar

 



Todos os foros

 Somente meus processos

javascript:;
javascript:;
javascript:void(0)


Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

1830105 - 2024

CCM 6.367.500-5- Inicio atv :07/08/2019 (AV JURUCE, 552 - CEP: 04080-012 )

34.568.057/

NEWCONDO CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

01/11/2024

30/04/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 6BA19553

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:40:22 horas do dia 04/12/2024 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0803260 - 2024

092.902.638-14

ALEXANDRE AUGUSTO LARA BARBOSA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

19/07/2024

15/01/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 2CBCDC52

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:42:56 horas do dia 04/12/2024 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

2058344 - 2024

216.698.778-84

GUSTAVO CARDOSO DE OLIVEIRA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

04/12/2024

02/06/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 120F7EF3

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:45:42 horas do dia 04/12/2024 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

1443578 - 2024

284.355.671-68

NILVEA ITO RICARDO ALCALAI

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

20/09/2024

19/03/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 41742DB7

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:47:56 horas do dia 04/12/2024 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários


